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DIÁRIO Nº 015

 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA
ATA DA 1ª SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM

09 DE MARÇO DE 2009
(segunda-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Augustinho Zucchi,
secretariado pelos Srs. Deputados Jonas Guimarães e
Elton Welter.

 Presenças:

Às dezoito horas e cinco minutos é registrada a pre-
sença dos seguintes Srs. Deputados: Nelson Justus,
Augustinho Zucchi, Felipe Lucas, Alexandre Curi, Valdir
Rossoni, Elton Welter, Cida Borghetti, Pastor Edson Pra-
czyk, Ademar Traiano, Ademir Bier, Antonio Belinati,
Artagão Júnior, Beti Pavin, Caíto Quintana, Carlos
Simões, Chico Noroeste, Dobrandino da Silva, Douglas
Fabrício, Dr. Batista, Duílio Genari, Durval Amaral,
Edson Strapasson, Elio Rusch, Fábio Camargo, Fernando

Scanavaca, Francisco Bührer, Jocelito Canto, Jonas G
marães, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlo
Martins, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Fernandes Litro
Luiz Nishimori, Marcelo Rangel, Mauro Moraes, Milti-
nho Pupio, Nereu Moura, Osmar Bertoldi, Péricles d
Mello, Plauto Miró, Reni Pereira, Ribas Carli Filho
Rosane Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Veneri, Te
Kato e Waldyr Pugliesi (48).

Ausentes os Srs. Deputados: Antonio Anibel
Cleiton Kielse, Luiz Eduardo Cheida, Ney Leprevos
Pedro Ivo e Professor Lemos (06.

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre
dente declara aberta a Sessão Extraordinária, confo
requerimento aprovado de autoria dos Deputados E
Rusch e Luiz Claudio Romanelli

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qu

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:
O SR. PRESIDENTE(Augustinho Zucchi)

Não há Ata e Expediente a serem lidos e ne
Oradores inscritos.

S U M Á R I O
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 Ordem do Dia:

Passa-se à Ordem do Dia, com a presença e
número legal.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados:

Redação Final

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 404/08, de
autoria do Deputado Caíto Quintana, que define diretrizes
para a política de entrega voluntária de remédio vencidos.
Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 404/08
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica prevista a entrega voluntária, por pes-
soas físicas ou jurídicas, de medicamentos fora do prazo
de validade, observando no que couber a Lei Federal n˚
6437, de 20/08/77 e Resolução ANVISA n˚ RDC 326, de
07/12/04.

§ 1˚ As pessoas físicas ou jurídicas interessadas e
que possuam em suas residências ou empresas, medica-
mentos fora do prazo de validade, poderão entregar,
voluntariamente, os remédios em qualquer posto de
saúde estadual ou municipal, próximo ao domicílio.

§ 2˚ As entregas serão acondicionadas em embala-
gens/urnas lacradas.

Art. 2˚ O Poder Executivo realizará convênios com
órgãos e entidades da sociedade civil para solicitação de
recolhimento e destinação final destes produtos.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 09/03/09.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

BETI PAVIN - Relatora

3ª Discussão

ITEM 02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 847/07, de autoria
do Deputado Plauto Miró, que disciplina o atendimento
na compra de produtos e prestação de serviços realizados
através do telefone, o chamado telemarketing. COM
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ, CICTM e
CDHCDC. COM SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ.
COM EMENDA DE PLENÁRIO. APRECIAR NESTE
TURNO EMENDA APROVADA EM 2ª DISCUSSÃO.

Em votação o projeto.Aprovado.
Em votação o substitutivo geral.Aprovado.
Em votação a emenda de Plenário.Aprovada.

2ª Discussão

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 002/09,
autoria da Comissão de Tomadas de Contas, que apro
ressarcimento das despesas dos Srs. Deputados, mê
fevereiro de 2009. Resolução n˚003/04. COM PARECE
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE TOMADA DE
CONTAS.Aprovado, artigo por artigo.

1ª Discussão

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 507/08, de auto
do Deputado Dobrandino da Silva, que denomina P
feito Vendelino Royer o trecho da PR-495, compreendi
entre os Municípios de Medianeira e Missal. COM
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovado. (Publ.
no DA nº 139/08, de 19/11/08, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 507/08

P A R E C E R :
Preâmbulo
O presente projeto de lei de autoria do Deputa

Dobrandino da Silva, tem por objetivo denominar de Pr
feito Vendelino Royer o trecho da PR-495, compreendi
entre os Municípios de Medianeira e Missal.

Fundamentação
O projeto em questão encontra sua legitimidade

âmbito constitucional, tendo em vista o que preconiza
Constituição Federal:

Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Di
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural,

artístico, turístico e paisagístico.
Quanto à iniciativa para legislar, o artigo 65 d

Constituição do Estado do Paraná determina que qu
quer membro da Assembleia Legislativa pode iniciar le
ordinárias e complementares:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado,
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Ger
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previs
nesta Constituição.

Ocorre que a própria Carta Magna Estadual esta
lece, em seu artigo 238, que é vedada a alteração de no
do patrimônio público estadual e municipal que conten
nomes de pessoas, fatos históricos ou geográficos:



Pág. 4 Curitiba, segunda-feira, em 09/03/2009

E-

do
de
ca-
ra-

to à
or
da
pe-

ra
bre

i-

ia
ão
de
se
i-

do
a
e
-

a o
o:
-

to à
or
Art. 238.É vedadaa alteraçãode nomesdospró-
prios públicos estaduaise municipais que contenham
nomesde pessoas,fatoshistóricosou geográficos,salvo
para correçãoou adequaçãoaostermosda lei; é vedada
também a inscrição de símbolos ou nomes de autoridade
de administradores em placas indicadoras de obras ou em
veículo de propriedade ou a serviço da Administração
Pública Direta, Indireta ou Fundacional do Estado, a
partir da promulgação dessa constituição, inclusive a
atribuição de nome de pessoa viva e bem público de qual-
quer natureza, pertencente ao Estado ou ao Município.
(grifo nosso)

Além disso, a Lei Estadual n˚ 8761/88 também
veda, em seu artigo 1˚, a alteração dos próprios públicos
estaduais:

Art. 1˚ Fica vedadaa alteraçãodenomesdospró-
prios públicosestaduaisque contenhamnomesde pes-
soas, fatos históricos ou geográficos, no Estado do
Paraná, como forma de se preservar a memória tradicio-
nalista da vida paranaense.(grifo nosso).

Desta forma, há necessidade de baixa em diligên-
cia do presente projeto ao Departamento de Estradas de
Rodagem para que seja verificado se a ponte mencionada
já não possui denominação, com o intuito de não ferir o
artigo 238 da Constituição Estadual ou o artigo 1˚ da Lei
n˚ 8761/88.

Porém, conforme o Ofício n˚ 033/08-AT encami-
nhado pela Secretaria Especial para Assuntos Rodoviários
do Estado do Paraná, e ainda pelo encaminhamento da
cópia da Informação n˚ 026/08-DOP/CGM, por meio da
qual o Departamento de Estradas de Rodagem (DER/PR)
manifesta-se sobre o assunto, esclarecendo que até o
momento não existe nenhuma denominação para o trecho
ora analisado.

Diante do exposto, informamos que a resposta da
baixa em diligência encaminhada é que o presente pro-
jeto de lei poderá ter normal prosseguimento em razão de
o trecho analisado não possuir até o momento nenhuma
denominação.

Ainda, quanto à técnica legislativa, o projeto de lei
em tela não apresenta nenhum óbice na Lei Complemen-
tar n˚ 095/98.

Conclusão
Diante do acima exposto, tendo em vista a resposta

da baixa em diligência ao Departamento de Estradas de
Rodagem, opinamos pela APROVAÇÃO do presente
projeto de lei.

Sala das Comissões, em 03/03/09.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei n˚ 043/09 de autoria
do Deputado Jonas Guimarães, que declara de utilidade
pública estadual a Associação de Moradores do Distrito
de Jaracatiá, com sede no Centro Comunitário do Distrito

de Jaracatiá e foro na Cidade de Goioerê. COM PAR
CER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovado. (Publ. no DA
n 010/09, de 18/02/09 em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N˚ 043/09

P A R E C E R :
Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Jonas Guimarães, tem por objetivo declarar de utilida
pública a Associação de Moradores do Distrito de Jara
tiá, com sede no Centro Comunitário do Distrito de Ja
catiá e foro na Cidade de Goioerê.

Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quan

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, p
estar o mesmo de acordo com a Lei n˚ 6994/78, altera
pela Lei n˚ 8589/87, nada encontramos que possa im
dir sua normal tramitação.

Ainda, o projeto de lei em análise não encont
óbice na Lei Complementar n˚ 095/98, que dispõe so
a elaboração Legislativa.

Conclusão
Assim, somos de parecer favorável à normal tram

tação do projeto de lei em análise.
Sala das Comissões, em 03/03/09.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei n˚ 046/09 de autor
do Deputado Luiz Carlos Martins, que dá nova redaç
ao artigo 1˚ da Lei n˚ 11343 de 17/01/96, que declarou
utilidade pública a Associação Brasileira de Esclero
Múltipla - APAREM, com sede e foro na Cidade de Cur
tiba/PR. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
Aprovado. (Publ. no DA n˚ 010/09, de 18/02/09 em
Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N˚ 046/09

P A R E C E R :
Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Luiz Carlos Martins, tem por objetivo alterar o artigo 1˚ d
Lei n˚ 11343 de 17/01/96, que declarou de utilidad
pública a Associação Brasileira de Esclerose Múltipla
APAREM, com sede e foro na Cidade de Curitiba. Pass
artigo 1˚ da referida lei a vigorar com a seguinte redaçã

“Art. 1˚ Fica declarada de utilidade pública a Asso
ciação Brasileira de Esclerose Múltipla - APAREM, com
sede e foro em Curitiba/PR.”

Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quan

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, p
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estar o mesmo de acordo com a Lei n˚ 6994/78, alterada
pela Lei n˚ 8589/87, nada encontramos que possa impe-
dir sua normal tramitação.

Ainda, o projeto de lei em análise não encontra
óbice na Lei Complementar n˚ 095/98, que dispõe sobre
a elaboração Legislativa.

Conclusão
Assim, somos de parecer favorável à normal trami-

tação do projeto de lei em análise.
Sala das Comissões, em 03/03/09.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

 Encerramento da Sessão:

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a

presente Sessão, marcando uma Sessão Ordinária para
terça-feira, dia 10, à Hora Regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei n˚s 847/07;
012, 037 e 038/09; e do Projeto de Resolução n˚
002/09.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei n˚s 507/08; 043 e
046/09.

Levanta-se a Sessão.

 Publicações:

Comissão Executiva

Atos

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 230/09

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
10844, datado de 27/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

retificar o Ato da Comissão Executiva n˚ 004/09, no sen-
tido de que a pensão devida a NEUSA APARECIDA
LOURES DE MATTOS, seja paga a partir da data da
publicação do Ato, nos termos do artigo 3˚, do Decreto
Legislativo n˚ 180/64.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/02/09.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 231/09

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
10853, datado de 27/11/08, deste Poder,

R E S O L V E :

retificar o Ato da Comissão Executiva n˚ 003/09, no se
tido de que a pensão devida a DEUCÉLIA ECLAIR
OLSEN DE CARVALHO, seja paga a partir da data d
publicação do Ato, nos termos do artigo 3˚, do Decre
Legislativo n˚ 180/64.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/02/09.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 232/09

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
890, datado de 05/02/09, deste Poder,

R E S O L V E :

1 - retificar o Ato da Comissão Executiva n˚ 870/08, n
sentido de que o 4˚ (quarto) quinquênio de ILMA EL
ZABETE MOREIRA MACENO seja antecipado em vir
tude da contagem do quinquênio anterior, permitida
época, passando a constar como período compreen
entre 17/09/96 e 17/09/01;
2 - retificar o Ato da Comissão Executiva n˚ 1046/08, n
sentido de que o 5˚ (quinto) quinquênio consta com
período compreendido entre 17/09/01 e 17/09/06.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/02/09.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 241/09

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
2385/07, deste Poder,

R E S O L V E :

deferir o pedido nos termos do parecer.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/03/09.

(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

Indicações Legislativas

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 796
Autoria: Deputado Jonas Guimarães

SÚMULA:
Propõe a implantação de barracões industri
no distrito de São Lourenço e no município d
Cianorte.
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Ao Exmo. Sr. Governador do Estado e ao Sr. Secretário
de Estado da Indústria e do Comércio:

O Deputado Jonas Guimarães dirige-se à V. Exa. e
ao Sr. Secretário da Indústria e Comércio, para expor e
reivindicar o seguinte:

1) A implantação de barracões industriais no dis-
trito de São Lourenço e na sede do município de Cianorte.

2) Os barracões industriais serão alternativas para
abrigar as micro e pequenas empresas interessadas em se
instalar no município de Cianorte, como incentivo à gera-
ção de emprego e renda aos moradores locais.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 30/06/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 797
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a execução de trabalhos para a implantação
de rede de esgoto no conjunto Requião, na cidade
de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I) A execução de trabalhos para a implantação de

rede de esgoto no conjunto Requião, na cidade de
Maringá.

II) A apresentação da presente indicação, vem ao
encontro de antiga reivindicação da comunidade de
Maringá e região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 30/06/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 798
Autoria: Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe viabilização das obras de pavimentação
asfáltica adequadas do trecho rodoviário entre a
sede do município de Maripá à rodovia PR-364,
ligação entre Assis Chateaubriand e Palotina.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes:

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o seguinte:

1 - A realização da pavimentação asfáltica adequa-
das do trecho rodoviário compreendido entre a sede do
município de Maripá à Rodovia PR-364, ligação entre
Assis Chateaubriand e Palotina.

2 - A solicitação justifica-se pela importância
daquela rodovia para o escoamento da produção agrícola e
para o desenvolvimento dos diversos municípios da região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 30/06/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 799
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a execução de trabalhos para a implanta
de rede de esgoto no conjunto Guaiapó, na cida
de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., pa

expor e reivindicar o seguinte:
I) A execução de trabalhos para a implantação

rede de esgoto no conjunto Guaiapó, na cidade
Maringá.

II) A apresentação da presente indicação, vem
encontro de antiga reivindicação da comunidade
Maringá e região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 800
Autoria: Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Sugere a regulamentação e a execução dos disposi
tivos da Lei nº 13962, de 20/12/02. Obrigatoria
mente de instalação de dispositivo que elimine o
na medição do consumo de água.

Exmo. Sr. Governador do Estado, Roberto Requião:
O Deputado Mauro Moraes dirige-se à V. Exa

para expor e reivindicar o seguinte:
I - a regulamentação da Lei nº 13962, de 20/12/0
que torna obrigatória a instalação de dispositi
que elimine o ar na medição do consumo de águ
II - Após a sua regulamentação, a imediata exec

ção dos dispositivos da lei, que trará enormes benefíc
aos usuários paranaenses, pois com a utilização do e
pamento eliminador de ar, na tubulação que anteced
hidrômetro do seu imóvel, não permitindo que se con
nue ao procedimento de uma cobrança indevida.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 801
Autoria: Deputado Dobrandino da Silva

SÚMULA:
Propõe a fixação de valor da Gratificação de Ativ
dade em Unidade Correcional Intra Muros
GADI, ao servidor que exerça funções conform
especifica, nos Centros de Socioeducação
CENSE.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso

suas prerrogativas regimentais, com fundamento
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, propõe
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Exmos. Srs. Roberto Requião, DD. Governador do
Estado do Paraná; Thelma Alves de Oliveira, DD. Secre-
tária de Estado da Criança e da Juventude; e Maria Marta
Renner Weber Lunardon, DD. Secretária de Estado da
Administração e da Previdência:

1) a fixação da Gratificação de Atividade em Uni-
dade Correcional Intra Muros - GADI, em R$ 1.550,00
(hum mil quinhentos e cinqüenta reais), incorporada para
todos os efeitos legais, ao servidor que exerça funções de
caráter penoso, perigoso, insalubre e com risco de vida
no contato direto e contínuo com os internos dos Centros
de Socioeducação - CENSE, e desenvolva suas atividades
em Regime de Trabalho em Turnos - RTT.

2) Seja considerado como base de cálculo para fins
de remuneração de serviço extraordinário ao Servidor, o
valor da Gratificação de Atividade em Unidade Correcio-
nal Intra Muros - GADI.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Antes da aplicação do Decreto nº 2471, de 14/01/

04, os Educadores Sociais, responsáveis pela segurança
dos adolescentes infratores e dos demais funcionários
que compõem o sistema sócio educativo, bem como das
instalações, da condução de adolescentes em postos de
saúde, hospitais, audiências nas suas respectivas comar-
cas, transferências, remoções, e outras atividades ine-
rentes à função, recebiam como adicionais (risco de
vida, insalubridade, periculosidade, etc), o percentual de
130% sobre seus vencimentos básicos, enquanto as
demais categorias o equivalente a 80%, estes por esta-
rem apenas em parte do seu tempo de trabalho em con-
tato direto com os adolescentes, ao contrário dos
educadores.

Com a aplicação do Decreto nº 2471, o Educador
Social passou a receber apenas R$ 950,00 em valor fixo,
a título de Gratificação de Atividade em Unidade Penal
ou Correcional Intra Muros - GADI, e outras categorias,
como a de Agente Penitenciário, a receber R$ 1.550,00.

Dessa forma, de vez que tanto o Educador Social
como o Agente Penitenciário exercem funções similares,
é justa e necessária a fixação de valor da GADI em R$
1.550,00 em favor daqueles profissionais.

Quanto ao valor da remuneração de serviço extra-
ordinário pago ao Educador Social, atualmente a GADI
não compõem a base de cálculo.

Assim, essa questão deve também merecer uma
reavaliação, pois partindo do princípio de que o valor da
hora extra é o valor da hora normal acrescido do adicio-
nal legal, justo é que para o cálculo da remuneração de
serviço extraordinário desses profissionais seja levada em
consideração também o valor da GADI.

Vale lembrar que as atividades de caráter penoso,
perigoso, insalubre e com risco de vida também são exer-
cidas no período de horas extras, exigindo até maior
esforço por parte do servidor, merecendo este portanto,
receber o benefício nas mesmas bases.

Ainda, sendo a GADI o resultado da soma de va
tagens recebidas pelos Educadores Sociais até a ed
do decreto 2471, na obsta que para o cálculo da remu
ração de serviço extraordinário seja utilizada como ba
também o valor da GADI.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 802
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a execução de trabalhos para a implanta
de rede de esgoto no conjunto Residencial S
Francisco, na cidade de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., pa

expor e reivindicar o seguinte:
I) A execução de trabalhos para a implantação

rede de esgoto no conjunto Residencial São Francisco
cidade de Maringá.

II) A apresentação da presente indicação, vem
encontro de antiga reivindicação da comunidade
Maringá e região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 803
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a execução de trabalhos para a implanta
de rede de esgoto no conjunto Moradias do Ipê,
cidade de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., pa

expor e reivindicar o seguinte:
I) A execução de trabalhos para a implantação

rede de esgoto no conjunto Moradias do Ipê, na cidade
Maringá.

II) A apresentação da presente indicação, vem
encontro de antiga reivindicação da comunidade
Maringá e região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 804
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a inclusão do curso teórico técnico de trâ
sito nas grades de disciplinas das escolas públi
e privadas.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., pa

expor e reivindicar o seguinte:
I - a inclusão do curso teórico técnico de trânsi

nas grades de disciplinas das escolas públicas e priva
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II - a apresentação da presente indicação que
objetiva a inclusão do curso teórico técnico de trânsito,
como atividade extracurricular, trará conhecimento ini-
cial de trânsito ao aluno que tenha freqüentado o curso,
proporcionando facilitar o processo de sua primeira
habilitação (CNH). A inclusão da oferta do curso teórico
técnico de trânsito, nas grades de disciplinas das esco-
las, está na Resolução 265 do Conselho Nacional de
Trânsito (CONTRAN).

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 805
Autoria: Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Sugere ao Governador do Estado a criação de
extensões da Biblioteca Pública de Curitiba para os
bairros.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, indica ao
Exmo. Sr. Governador, a criação de extensões da Biblio-
teca Pública do Paraná para o bairro Uberaba, e demais
bairros de Curitiba.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal medida se justifica, pois os problemas sociais

como: tráfico de drogas, alcoolismo, bandidagem, cres-
cem entre os jovens. Esses problemas são graves e seriam
amenizados se esses jovens estivessem ocupados tendo
opções de lazer e cultura.

Combater esses males que afetam a vida dos
jovens do nosso estado é um problema de todos.

Educação é o caminho para a melhoria das condi-
ções de vida dos jovens que estão marginalizados, pois os
problemas não só a eles mas a toda a sociedade.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 806
Autoria: Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Requer envio de ofício à Secretaria de Estado da
Educação, solicitando a implantação de cobertura
da quadra poliesportiva do Colégio Estadual
Pinheiro do Paraná, em Curitiba.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais, após ouvido o douto Ple-
nário, o envio de expediente à Secretaria de Estado da
Educação, solicitando a implantação de cobertura na qua-
dra poliesportiva do Colégio Estadual Pinheiro do
Paraná, em Curitiba.

A quadra poliesportiva é utilizada não só para ati-
vidades pedagógicas, mas ainda como espaço de recrea-
ção para os alunos, e para festividades escolares. Tal
aproveitamento, contudo, só pode ocorrer em dias de

tempo bom, já que, por óbvio, em dias de chuva o s
uso se torna impraticável.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 807
Autoria: Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe a construção de quadra coberta espor
no Colégio Estadual Padre Antônio Vieira.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário Estadual
Educação:

O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao S
Secretário, para reivindicar o seguinte:

Solicita o apoio dessa Secretaria de Estado da E
cação, no sentido de proceder estudo de viabilidade
nica e financeira para a construção de Quadra Cobert
Esporte no Colégio Estadual Padre Antônio Vieira, e
São José dos Pinhais.

Esta unidade educacional encontra-se localiza
na Região do Afonso Pena, uma das mais populosas
município e atende atualmente 1 mil 200 alunos.

Nossa solicitação atende manifestações da com
nidade local que vislumbra tal realização, e neste senti
reiteramos tal pedido.

Ainda, a construção dessa quadra de esportes
proporcionar aos alunos, um ambiente adequado par
atividades pedagógicas, culturais e esportivas, auxilian
no processo educacional dos mesmos e incentivando-
prática de esportes.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 808
Autoria: Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Requer envio de ofício à Secretaria de Estado
Educação, solicitando a implantação de cobertu
da quadra poliesportiva do Colégio Estadual Bar
do Rio Branco, em Curitiba.

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvid
douto Plenário, o envio de expediente à Secretaria
Estado da Educação, solicitando a implantação de cob
tura na quadra poliesportiva do Colégio Estadual bar
do Rio Branco, em Curitiba.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A quadra poliesportiva é utilizada não só para a

vidades pedagógicas, mas ainda como espaço de rec
ção para os alunos, e para festividades escolares.
aproveitamento, contudo, só pode ocorrer em dias
tempo bom, já que, por óbvio, em dias de chuva o s
uso se torna impraticável.
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 809
Autoria: Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Requer envio de ofício à Secretaria de Estado da
Educação, solicitando reparos no alambrado da
quadra poli esportiva da Escola Estadual Ângelo
Volpato, em Curitiba.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o envio de expediente à Secretaria de
Estado da Educação, solicitando reparos no alambrado da
quadra poliesportiva da Escola Estadual Ângelo Volpato,
em Curitiba.

A quadra poli esportiva é utilizada não só para ati-
vidades pedagógicas, mas ainda como espaço de recrea-
ção, e festividades. Com a melhoria, as atividades
esportivas e pedagógicas não seriam prejudicadas, além
de pôr fim ao perigo, de cortes e ferimentos, que os alu-
nos estão expostos quando se aproximam do alambrado
danificado.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 810
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário de Estado Chefe da Casa Militar a
instalação do Bombeiro Comunitário no município
de Querência do Norte.

Sr. Governador, Sr. Secretário-Chefe da Casa Militar do
Paraná:

O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-
buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário-Chefe da Casa Militar do Paraná que determi-
nem a instalação do Bombeiro Comunitário em Querên-
cia do Norte, pelas razões que especifica na justificativa
abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O Projeto Bombeiro Comunitário (PBC), criado

pelo Decreto nº 6072/06, estabeleceu pré-requisitos para os
municípios com mais de 15 mil habitantes que a ele quises-
sem aderir. A cidade de Querência do Norte atende a todas
essas exigências e está pronta para tomar demais providên-
cias que se fizerem necessárias para poder participar dessa
louvável iniciativa do Poder Executivo Estadual.

Destaque-se, ademais, que esse município agrega
em seu entorno municípios menores, os quais poderão
usufruir da estrutura do PBC que vier a ser instalado em

Querência do Norte. Vale sublinhar, ainda, que o cres
mento desse município, seja do ponto de vista indust
ou populacional, já justifica que essa cidade esteja gu
necida por um Posto do Corpo de Bombeiros, de mod
propiciar maior segurança e qualidade de vida para
seus munícipes. Não bastasse isso, Querência do N
situa-se ao lado dos rios Paraná e Ivaí, fato que aume
sobremaneira a necessidade da presença de um
nessa cidade.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 811
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e ao Secretário de Estado Chefe da Casa Milita
instalação do Bombeiro Comunitário no municíp
de Terra Rica.

Sr. Governador, Sr. Secretário-Chefe da Casa Militar
Paraná:

O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a
buições regimentais, após receber o apoio de seus P
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e
Secretário-Chefe da Casa Militar do Paraná que de
minem a instalação do Bombeiro Comunitário em Ter
Rica, pela razões que especifica na justificativa abaix

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O Projeto Bombeiro Comunitário (PBC), criad

pelo Decreto nº 6072/06, estabeleceu pré-requisitos p
os municípios com mais de 15 mil habitantes que a
quisessem aderir. A cidade de Terra Rica atende a to
essas exigências e está pronta para tomar demais p
dências que se fizerem necessárias para poder partic
dessa louvável iniciativa do Poder Executivo Estadua

Destaque-se, ademais, que esse município
cidade-pólo, que agrega em seu entorno municíp
menores, os quais poderão usufruir da estrutura do P
que vier a ser instalado em Terra Rica. Vale sublinh
ainda, que o crescimento do município de Terra Ric
seja do ponto de vista industrial ou populacional, já jus
fica que essa cidade esteja guarnecida por um Posto
Corpo de Bombeiros, de modo a propiciar maior seg
rança e qualidade de vida para os seus munícipes.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 812
Autoria: Deputado Ney Leprevost

SÚMULA:
Solicitar que seja construído um muro de proteç
a Escola Municipal Padre Luciano, no municípi
de Cerro Azul.

Ao Exmo. Sr. Julio de Souza Araújo Filho - Secretário d
Estado de Obras Públicas:
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O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr. Presi-
dente, para solicitar o seguinte:

1) Seja construído um muro de proteção a Escola
Municipal Padre Luciano, localizada à esquina das ruas
João Banack e Prefeito Carlos Basseti, Centro, no muni-
cípio de Cerro Azul.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, pois conforme se

depreende, o muro será de vital importância para a comu-
nidade escolar, que necessita de segurança e melhores
condições em suas instalações, não dispondo de recursos
para arcar com os custos da construção do muro que
poderia ser viabilizada através de parceria com o
Governo do Estado.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 813
Autoria: Deputado Luiz Malucelli

SÚMULA:
Solicita a instalação de um módulo policial nas
localidades de Canhembora, Candonga, Cupim e
Canavieiras, pertencentes ao rio Sagrado, no muni-
cípio de Morretes.

Senhor Governador do Estado:
O Deputado Luiz Malucelli dirige-se a V. Exa.

para expor e reivindicar o seguinte:
I) Em nome da população do município de Morre-

tes, em particular dos moradores de Canhembora, Can-
donga, Cupim e Canavieiras venho à presença de V. Exa.
para solicitar medidas urgentes para que seja instalado
um módulo policial naquelas localidades.

II - O motivo da nossa preocupação é o que consta
de abaixo assinado. A população está assustada em vir-
tude do aumento de invasões e assaltos. Informo, tam-
bém, que outrora, existia no local um módulo policial,
mas foi desativado. Outro motivo de insegurança dos
moradores da região é que a sede do município está dis-
tante, o que facilita a vida dos criminosos.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 814
Autoria: Deputado Caíto Quintana

SÚMULA:
Sugere a reversão, ao município de Renascença, de
área de terras do Governo, conforme especifica.

O Deputado Caíto Quintana, dirige-se ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, para sugerir o seguinte:

Sejam tomadas providências urgentes no sentido
efetivar a reversão, à Prefeitura Municipal de Renascença,
de um terreno urbano com 798,00 m2, denominado lote nº
13, da quadra 37, com matrícula nº 20.534 do Registro

Geral de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Francis
Beltrão-PR.

Conforme informações recebidas da Prefeitu
Municipal, em 1997 pela Lei Municipal nº 673, o refe
rido imóvel foi doado ao estado do Paraná, para que
fosse instalado um destacamento da Polícia Militar, o q
entretanto não ocorreu e não virá a ocorrer.

O município pretende agora a construção de u
Centro de Atendimento à Mulher, e como não dispõe
um terreno para tal, pretende reaver o imóvel anteri
mente doado ao estado, razão do encaminhamento d
indicação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 815
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a inclusão do município de Campo Mourã
no Programa Atitude.

Sra. Secretária de Estado da Criança e da Juventude:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria dispense atenção especia
inclusão do município de Campo Mourão no Program
Atitude.

II - O pedido nos foi enviado pela Câmara Munic
pal do município onde nos pede empenho em seu ate
mento.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nos
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 816
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe atenção especial no atendimento das ne
sidades do CENSE - Centro de Sócio-Educaçã
Unidade de Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado da Educação:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su

competências constitucionais e regimentais, dirige-s
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria dispense atenção espe
das necessidades CENSE - Centro Sócio-Educação -
dade de Campo Mourão, que requer seja construída u
cobertura e iluminação em sua quadra.

II - A f alta de cobertura e de iluminação tem re
tringido a utilização do espaço esportivo e cultural e
virtude do tempo, seja por muito sol ou por chuva e fri



Curitiba, segunda-feira, em 09/03/2009 Pág. 11

e
por
os-

e

n-
nses

e

sa

o,
ten-
es,
e

o e

as
e a

cial
iago
í-

a
re
pe-

par

e
re-

a
fí-
ez

em

tu-
ade
ão.
sa
III - O pedido visa melhorar a qualidade de aten-
dimento aos adolescentes além de proporcionar um
espaço para a realização de solenidades e comemora-
ções familiares.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 817
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe uma especial atenção e atendimento às
necessidades do Município de Sarandi.

Senhor Diretor-Presidente da Paraná Esportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A Câmara Municipal de Sarandi nos relata as
dificuldades enfrentadas pelo município com relação a
falta de recursos para a aquisição de materiais esportivos
para o desenvolvimento dos projetos ligados a área.

II - Neste sentido, o ofício da Câmara Municipal
nos solicita intervenção para a sensibilização de nossos
governantes.

III - O atendimento desta solicitação propiciará
uma melhora bastante grande na qualidade de vida e
saúde dos munícipes.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 818
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe atenção especial e atendimento ao forneci-
mento de um aparelho de endoscopia e um de
ultra-sonografia ao Município de Roncador.

Senhor Secretário de Estado da Saúde.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa, para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dispense atenção
especial às necessidades apresentadas pelo Município de
Roncador.

II - A Câmara Municipal de Roncador nos relata e
pede empenho na sensibilização desta Secretaria de
Estado para o grande problema da falta de equipamentos
para o atendimento a população.

III - O Instituto Beneficente de Roncador, recente-
mente declarado de utilidade pública, é quem promove o
atendimento às famílias mais necessitadas do município
e quem relata as grandes dificuldades pelas quais a
população vem passando.

IV - Para a melhora imediata dos atendimentos
dos serviços oferecidos aos munícipes e da região é
demais importante a aquisição de um aparelho de end
copia e um de ultra-sonografia.

V - A solicitação se justifica perfeitamente diant
da situação atual.

VI - O atendimento deste pleito representa o ate
dimento das necessidades de milhares de paranae
que se beneficiam dos atendimentos no município
região.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nos
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/07/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 819
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõem a Secretaria de Estado do Trabalh
Emprego e Promoção Social atenção especial e a
dimento as necessidades do Sr. Thiago Arant
morador do Distrito de Alto São João, Município d
Roncador.

Senhor Secretário de Estado do Trabalho, Empreg
Promoção Social:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su
competências constitucionais e regimentais, dirige-s
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dedique espe
atenção no atendimento das necessidades do Sr. Th
Arantes, morador do Distrito de Alto São João, munic
pio de Roncador.

II - Em ofício que nos foi encaminhado pel
Câmara Municipal de Roncador, por proposição do nob
Vereador Sebastião Teodoro Dutra, onde nos pede em
nho para pleitear junto ao Governo do Estado, de um
de aparelhos auditivos.

III - O Sr. Thiago possui um problema auditivo qu
dificulta o desenvolvimento de funções simples e a Sec
taria Municipal de Saúde não dispõe de recursos.

IV - O atendimento visa também impedir um
piora no quadro, pois segundo nos informa o mesmo o
cio, a não utilização urgente de um aparelho de surd
poderá levar o Sr. Thiago à perda total da audição, e
caráter definitivo.

V - Portanto, como é nossa praxe, estaremos a
ando de forma bastante efetiva na melhora da qualid
de vida e saúde de nossa gente, que é nossa obrigaç

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nos
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/07/08.
(a) NELSON JUSTUS
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 811
Autoria: Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a recuperação asfáltica da Rodovia BR-
476 - Rodovia do Xisto - no trecho que compre-
ende o Km 143,5, até o Km 154, entre os municí-
pios de Curitiba e Araucária/PR.

Ao Exmo. Sr. David José de Castro Gouvêa, Superinten-
dente Regional do Estado do Paraná, Departamento Naci-
onal de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT:

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita a recuperação asfáltica da Rodovia BR-
476 - Rodovia do Xisto - no trecho que compreende o
Km 143,5, até o Km 154, entre os municípios de Curitiba
e Araucária/PR.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O trecho que compreende o Km 143,5 até o Km

154, localizados entre os municípios de Araucária e Curi-
tiba está em péssimas condições, o que acarreta perigo a
vida dos motoristas e pedestres que por ali trafegam.

Com o asfalto extremamente danificado pela ação
do tempo e pelo alto tráfego de veículos leves e pesados,
o trecho tem representado grande risco a segurança das
pessoas, bem como, causado danos patrimoniais aos veí-
culos acima mencionados.

Deste modo, sugerimos a recuperação asfáltica do
trecho que compreende o Km 143,5 ao Km 154, já men-
cionados anteriormente, por se tratar de Segurança
Pública e ser de grande interesse da população.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 821
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção de uma Escola Estadual no
distrito de Floriano.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção de uma Escola Estadual no distrito

de Floriano.
II - a apresentação da presente indicação que obje-

tiva a atender inúmeras solicitações da comunidade do
distrito de Floriano, que há muito reivindica a construção
de uma Escola Estadual.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 822
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a Secretaria de Estado do Trabalh
Emprego e Promoção Social, atenção especia
atendimento às necessidades do município
Corumbataí do Sul.

Sr. Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Promo
Social:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dedique espe
atenção no atendimento das necessidades do munic
de Corumbataí do Sul.

II - Em ofício que nos foi encaminhado pela
Câmara Municipal de Corumbataí do Sul, por proposiç
da nobre Vereadora Eunice Martiniano Laura, nos pe
empenho para pleitear junto ao Governo do Estado o f
necimento de 08 (oito) cadeiras de rodas.

III - Estas cadeiras serão utilizadas tanto por pess
portadoras de necessidades especiais quanto por idoso

IV - O atendimento visa amparar, também, as pa
torais da saúde, do idoso e de famílias, além de serem
lizadas para o transporte dos citados para participarem
atividades físicas, culturais, desportivas e religiosas.

V - Portanto, como é nossa praxe, com este aten
mento estaremos atuando de forma efetiva na melhora
qualidade de vida e saúde de nossa gente, que é n
obrigação.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nos
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 07/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 823
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe uma especial atenção e atendimento
necessidades do município de Miraselva.

Sr. Diretor-Presidente da Paraná Esportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - A Câmara Municipal de Miraselva, em atendi
mento ao requerimento apresentado pelo nobre Verea
Osmar Ferdinando Tonin Junior nos relata as dificuldad
enfrentadas pelo município com relação a falta de recur
para a aquisição de materiais esportivos.
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II - Neste sentido o ofício nos solicita intervenção
para a sensibilização de nossos governantes quanto ao
fornecimento e materiais esportivos como bolas, meda-
lhas, troféus e outros que serão usados no torneio munici-
pal de futebol de salão.

III - O atendimento desta solicitação propiciará
uma melhora bastante grande na qualidade de vida e
saúde dos munícipes.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 824
Autoria: Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Sugere a construção de um hospital no distrito de
Iguatemi.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção de um hospital no distrito de

Iguatemi.
II - a apresentação da presente indicação que obje-

tiva a atender inúmeras solicitações da comunidade do
distrito de Iguatemi, que há muito reivindica a construção
de um hospital no distrito de Iguatemi.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

IINDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 825
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção de um Posto do Corpo de
Bombeiro no distrito de Floriano.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção de um Posto do Corpo de Bom-

beiro no distrito de Floriano.
II - a apresentação da presente indicação que obje-

tiva a atender inúmeras solicitações da comunidade do
distrito de Floriano, que há muito reivindica a construção
de um Posto do Corpo de Bombeiro.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 826
Autoria: Deputado Elio Rusch

SÚMULA:
Sugere à Administração Municipal de Curitiba,
por meio de indicação, a adoção da tarifa do
ESTAR de 30 (trinta) minutos.

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Curitiba/PR:

O Deputado Estadual infra-assinado, no uso
suas atribuições constitucionais, vem respeitosame
através desta indicação legislativa, sugerir a adoção
cartão do ESTAR (estacionamento regulamentado mu
cipal de Curitiba) com período de 30 (trinta) minuto
com conseqüente redução proporcional de seu valor.

A sugestão em tela tem como base um fato cor
queiro: é costumeira a utilização do estacionamento re
lamentado nas ruas da capital paranaense pelo per
inferior a uma hora. Sabe-se que o período mínimo co
tante dos cartões de estacionamento do ESTAR é de
hora, havendo também o cartão para o período de d
horas. Portanto, para os cidadãos que utilizam o esta
namento das ruas que detêm o estacionamento reg
mentado, costumeiramente por períodos mais rápi
(inferiores a uma hora) e que são obrigados a compra
cartão correspondente ao período mínimo, de gran
valia seria fazerem uso de um cartão com preço - e perí-
odo - reduzidos. Cabe ressaltar, ainda, que a redução
período facilitaria até mesmo a rotatividade dos autom
veis estacionados nas vagas das ruas.

Portanto, INDICAMOS a V. Exa, com a devida
vênia, que, através de suas secretarias municipais com
tentes, estude a viabilidade de fracionar o período do c
tão do ESTAR, sugerindo-se a criação do cartão
permanência de 30 (trinta) minutos, o que terá como c
seqüência a redução proporcional de seu valor.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 827
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretaria da Educação a construção de qua
coberta no Colégio Estadual Santo Inácio d
Loyola, no município de Terra Rica.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus P
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra.
Secretária da Educação que determinem a construçã
quadra coberta no Colégio Estadual Santo Inácio
Loyola, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Terra Rica, além de ser áre

carente de recursos de toda sorte, tem seu colégio e
dual como referência não só para os estudantes, m
principalmente, de toda a comunidade, por ser centro
agrega todas as faixas etárias dessa localidade.
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Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
na escola de Terra Rica.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 828
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretaria da Educação a construção de quadra
coberta no Escola Estadual Santos Dumont, no
município de Paranacity.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Secre-
tária da Educação que determinem a construção de quadra
coberta no Colégio Estadual Santos Dumont, no município
de Paranacity, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Paranacity, além de ser área

carente de recursos de toda sorte, tem em sua escola esta-
dual uma referência não só para os estudantes, mas, prin-
cipalmente, de toda a comunidade, por ser centro que
agrega todas as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
na escola de Paranacity.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 829
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretaria da Educação a construção de quadra
coberta no Colégio Estadual de Mandiocaba, no
distrito de Mandiocaba.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra.
Secretária da Educação que determinem a construção de
quadra coberta no Colégio Estadual de Mandiocaba, no
distrito de Mandiocaba pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O distrito de Mandiocaba, além de ser área care

de recursos de toda sorte, tem seu colégio estadual c
referência não só para os estudantes, mas, princi
mente, de toda a comunidade, por ser centro que agr
todas as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios
trarão a construção de uma quadra poliesportiva cobe
na escola de Mandiocaba.

Em face disso, certos de poder contar com o ap
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, cons
ída a tão sonhada quadra coberta.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 830
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de qua
coberta na Escola Estadual Santa Esmeralda,
município de Santa Cruz do Monte Castelo.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à
Secretária da Educação que determinem a construçã
quadra coberta na Escola Estadual Santa Esmeralda
município de Santa Cruz do Monte Castelo, pelas raz
abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Santa Cruz do Monte Castel

além de ser área carente de recursos de toda sorte,
em sua Escola Estadual Santa Esmeralda uma referê
não só para os estudantes, mas, principalmente, de to
comunidade, por ser centro que agrega as faixas etá
dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios
trarão a construção de uma quadra poliesportiva cobe
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o ap
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, cons
ída a tão sonhada quadra coberta na Escola Esta
Santa Esmeralda.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 831
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Rober
Requião e à Secretária da Educação a constru
de quadra coberta na Escola Estadual Vale
Tigre, no município de Nova Londrina.
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Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atribui-

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Secretá-
ria da Educação que determinem a construção da quadra
coberta na Escola Estadual Vale do Tigre, no município de
Nova Londrina, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Nova Londrina, além de ser área

carente de recursos de toda sorte, tem em sua Escola
Estadual Vale do Tigre uma referência não só para os
estudantes, mas, principalmente, de toda a comunidade,
por ser centro que agrega as faixas etárias dessa locali-
dade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta na Escola Estadual Vale
do Tigre.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 832
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a construção de quadra
coberta no Colégio Estadual Rui Barbosa, no
município de Itaúna do Sul.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atribui-

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Secretá-
ria da Educação que determinem a construção da quadra
coberta no Colégio Estadual Rui Barbosa, no município de
Itaúna do Sul, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Itaúna do Sul, além de ser área

carente de recursos de toda sorte, tem em sua Escola
Estadual Rui Barbosa uma referência não só para os estu-
dantes, mas, principalmente, de toda a comunidade, por
ser centro que agrega as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o
apoio do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o
auxílio da Secretaria da Educação, a fim de que seja,

afinal, construída a tão sonhada quadra coberta
Escola Estadual Rui Barbosa.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 833
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de qua
coberta no Colégio Estadual Humberto de Cam
pos, no município de Querência do Norte.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus P
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra.
Secretária da Educação que determinem a construçã
quadra coberta no Colégio Estadual Humberto de Ca
pos, no município de Querência do Norte, pelas razõ
abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Querência do Norte, além de s

área carente de recursos de toda sorte, tem no Colé
Estadual Humberto de Campos uma referência não só p
os estudantes, mas, principalmente, de toda a comunid
por ser centro que agrega as faixas etárias dessa localid

Desnecessário, pois, descrever os benefícios
trarão a construção de uma quadra poliesportiva cob
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o ap
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, cons
ída a tão sonhada quadra coberta no Colégio Estad
Humberto de Campos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 811
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de qua
coberta na Escola Estadual Ary João Dresch,
município de Nova Londrina.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atrib

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Sec
ria da Educação que determinem a construção da qua
coberta na Escola Estadual Ary João Dresch, no municí
de Nova Londrina, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/08/08.
(a) NELSON JUSTUS
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JUSTIFICATIVA:
O município de Nova Londrina, além de ser área

carente de recursos de toda sorte, tem em sua Escola Esta-
dual Ary João Dresch uma referência não só para os estu-
dantes, mas, principalmente, de toda a comunidade, por ser
centro que agrega as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta na Escola Estadual Ary
João Dresch.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 835
Autoria: Deputado Marcelo Rangel

SÚMULA:
Sugere a reativação de módulos policiais.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado, ao Exmo. Sr. Secre-
tário de Estado da Segurança Pública:

O Deputado que o presente subscreve no uso de suas
atribuições regimentais, SUGERE ao Governador do
Estado e ao Sr. Secretário de Segurança Pública a reativa-
ção de módulos policiais para minimizar os inúmeros e
graves problemas relacionados à segurança da população
paranaense.

Cabe salientar que diversos especialistas em segu-
rança defendem a volta dos módulos policiais, classifi-
cando como modelos de padrão internacional na área de
segurança, há um aumento significativo da confiança da
população que poderá encontrar os policiais em casos de
emergência nos referidos módulos policiais.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 25/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 836
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião

e à Secretária da Educação a construção de quadra
coberta na Escola Estadual Dr. Caetano Munhoz da
Rocha, no município de Nova Aliança do Ivaí.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra.
Secretária da Educação que determinem a construção da
quadra coberta na Escola Estadual Dr. Caetano Munhoz
da Rocha, no município de Nova Aliança do Ivaí, pelas
razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Nova Aliança do Ivaí, além de se

área carente de recursos de toda sorte, tem na Es
Estadual Dr. Caetano Munhoz da Rocha referência não
para os estudantes, mas, principalmente, de toda a co
nidade, por ser centro que agrega todas as faixas etá
dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios
trarão a construção de uma quadra poliesportiva cobe
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o ap
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, cons
ída a tão sonhada quadra coberta na Escola Estadua
Caetano Munhoz da Rocha.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 837
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de qua
coberta no Colégio Estadual Santa Maria, n
município de Alto Paraná.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atrib

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Secretá-
ria da Educação que determinem a construção da qua
coberta no Colégio Estadual Santa Maria, no município
Alto Paraná, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Alto Paraná, além de ser áre

carente de recursos de toda sorte, tem no Colégio E
dual Santa Maria referência não só para os estudan
mas, principalmente, de toda a comunidade, por ser c
tro que agrega todas as faixas etárias dessa localidad

Desnecessário, pois, descrever os benefícios
trarão a construção de uma quadra poliesportiva cobe
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o ap
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, cons
ída a tão sonhada quadra coberta no Colégio Estad
Santa Maria.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 838
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requiã
à Secretária da Educação a construção de qua
coberta no Colégio Estadual Rainha da Paz,
município de Alto Paraná.
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Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atribui-

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Secretá-
ria da Educação que determinem a construção da quadra
coberta no Colégio Estadual Rainha da Paz, no município
de Alto Paraná, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/08/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Alto Paraná, além de ser área

carente de recursos de toda sorte, tem no Colégio Esta-
dual Rainha da Paz referência não só para os estudantes,
mas, principalmente, de toda a comunidade, por ser cen-
tro que agrega todas as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta no Colégio Estadual
Rainha da Paz.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 839
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a construção de quadra
coberta no Colégio Estadual Olavo Bilac, no muni-
cípio de Amaporã.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atribui-

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Secretá-
ria da Educação que determinem a construção da quadra
coberta no Colégio Estadual Olavo Bilac, no município de
Amaporã, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Amaporã, além de ser área carente

de recursos de toda sorte, tem no Colégio Estadual Olavo
Bilac referência não só para os estudantes, mas, princi-
palmente, de toda a comunidade, por ser centro que
agrega todas as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o
apoio do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o
auxílio da Secretaria da Educação, a fim de que seja,

afinal, construída a tão sonhada quadra coberta
Colégio Estadual Olavo Bilac.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 840
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de qua
coberta na Escola Estadual Ivaitinga, no municíp
de Nova Esperança.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atrib

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Sec
ria da Educação que determinem a construção da qua
coberta na Escola Estadual de Ivaitinga, no município
Nova Esperança, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O município de Nova Esperança, além de ser á

carente de recursos de toda sorte, tem na Escola Esta
Ivaitinga referência não só para os estudantes, mas, p
cipalmente, de toda a comunidade, por ser centro q
agrega todas as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios
trarão a construção de uma quadra poliesportiva cob
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o ap
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, co
truída a tão sonhada quadra coberta na Escola Esta
Ivaitinga.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 841
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de qua
coberta no Colégio Estadual Antônio Tortato, n
município de Paranacity.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atrib

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Sra. Sec
ria da Educação que determinem a construção da qua
coberta no Colégio Estadual Antônio Tortato, no municíp
de Paranacity, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/09/08.
(a) NELSON JUSTUS
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JUSTIFICATIVA:
O município de Paranacity tem no Colégio Esta-

dual Antônio Tortato referência não só para os estudan-
tes, mas, principalmente, de toda a comunidade, por ser
centro que agrega todas as faixas etárias dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estrado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta no Colégio Estadual
Antônio Tortato.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 842
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária de Ciência e Tecnologia e Ensino
Superior Lygia Pupatto a implantação de um sis-
tema de bolsas de iniciação científica ou bolsas de
extensão em instituições de ensino sem fins lucrati-
vos voltadas a acadêmicos oriundos de classes
menos favorecidas e que sempre estudaram em
escolas públicas no estado do Paraná.

Sr. Governador, Srs. Secretários:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Governador do Estado e à Secretária de
Ciência e Tecnologia e Ensino Superior Lygia Pupatto a
implantação de um sistema de bolsas de iniciação cientí-
fica ou bolsas de extensão em instituições de ensino sem
fins lucrativos voltadas a acadêmicos oriundos de classes
menos favorecidas e que sempre estudaram em escolas
públicas no estado do Paraná, pelas razões que especifica
na justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
1) Cenário
Na última década ocorreu uma expansão no

número de Instituições de Ensino Superior, antes em ter-
mos de IES privadas e nos últimos anos de IES públicas,
ainda assim, uma ingente maioria da população não tem
acesso ao ensino superior, o qual é privilégio de uma
minoria da população brasileira.

Nesse cenário, é mister considerar que, mesmo com
o aumento das vagas nas IES públicas, estas não atendem
todas as cidades do estado, além do que, os cidadãos menos
privilegiados não tem condições de deslocar-se para os
locais onde essas IES ofertam vagas. Outra situação é que
muitas das IES citadas ofertam cursos em tempo integral, o
que impossibilita que o acadêmico trabalhe para manter-se
em suas demais necessidades.

Analisando as demandas econômicas e sócio-e
cativas, bem como os Índices de Desenvolvimen
Humano de determinadas regiões do estado, é mister
intervenção mais equânime do Governo, se fazendo p
sente no ensino superior também através de IES sem
lucrativos, as quais são voltadas ao desenvolvime
humano, local e regional.

2) Alternativas
Uma das alternativas para isso seria a concess

por parte do Governo, de bolsas de iniciação científica
bolsas de extensão voltadas a acadêmicos oriundos
classes menos favorecidas e que sempre estudaram
escolas públicas, para que os mesmos possam estuda
cursos superiores de instituições de ensino sem fins lu
tivos e com comprovada inserção em termos de aç
comunitárias voltadas a promoção humana.

O financiamento do Governo do estado deveria
como prioridade regiões de baixo desenvolvimen
humano, podendo, a cada ano, se voltar a áreas espe
cas indicadas pelos baixos índices.

Na região de Palmas, por exemplo, os focos pod
riam ser: Saúde, Educação, pequenas empresas, ec
mia familiar, agricultura orgânica.

3) As Bolsas de Pesquisa/Extensão
A duração da bolsa poderá ser anual e contemp

uma carga horária semanal de trabalho em pesquisa
extensão comunitária, de forma muito bem direciona
que os projetos provocassem mudanças sócio-econô
cas, educacionais e culturas de envergadura nas com
dades de receptoras dos projetos.

4) As IES
O número de IES Comunitárias/Confessiona

Filantrópicas no Paraná segundo a Sinopse Estatís
(senso da educação Superior de 2004, MEC/INEP) é
no total, das quais 10 estão localizadas na capital e 11
interior do estado.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nob
Pares para a aprovação da presente indicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 843
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretaria da Educação a construção de qua
coberta no Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisan
Beltrão, no município de Tamboara.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à
Secretária da Educação que determinem a construçã
quadra coberta no Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisa
Beltrão, no município de Tamboara, pelas razões aba
especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/09/08.
(a) NELSON JUSTUS
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JUSTIFICATIVA:
O município de Tamboara tem no Colégio Esta-

dual Dr. Duílio Trevisani Beltrão referência não só para
os estudantes, mas, principalmente, de toda a comuni-
dade, por ser centro que agrega todas as faixas etárias
dessa localidade.

Desnecessário, pois, descrever os benefícios que
trarão a construção de uma quadra poliesportiva coberta
nessa escola.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estrado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de que seja, afinal, constru-
ída a tão sonhada quadra coberta no Colégio Estadual Dr.
Duílio Trevisani Beltrão.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 844
Autoria: Deputado Dr. Batista

Solicita a construção de um hospital no bairro Jar-
dim Alvorada, no município de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - A construção de um hospital no bairro Jardim

Alvorada, no município de Maringá.
II - A construção de um hospital no município de

Maringá virá atender as inúmeras e urgentes reivindica-
ções dos moradores do bairro Jardim Alvorada e da
população maringaense num todo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 845
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere ao Governador e ao Secretário de Estado da
Saúde o término da obra de construção do Hospital
Universitário de Maringá.

Sr. Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Governador do Estado e
ao Secretário de Estado da Saúde, sugerindo aos mesmos
o término da obra de construção do Hospital Universitá-
rio de Maringá.

O Hospital Universitário de Maringá foi inaugu-
rado em 28/10/88 e iniciou atividades em 20/01/89 e até a
presente data não foi completada a obra de construção
daquela instituição.

Conta atualmente com 120 leitos, apesar do plane-
jamento inicial para 300 leitos. São constantes as interpe-
lações da sociedade em razão da falta de leitos no
referido hospital.

A situação se agrava pois a 15ª Regional carece de
aparelhamento e atendimento inicial em muitos postos
de saúde, obrigando a população a procurar o HU. Essa

situação já foi colocada à Secretaria de Saúde atravé
Indicação nº 223/07, desta assembléia Legislativa, c
cópia segue anexa.

O Ofício 136/08 do HU de Maringá expõe com
propriedade a situação da instituição e a necessidad
finalizar a construção do hospital, razão pela qual reiv
dicamos a atenção do Governo do Estado e da Secre
de Estado da Saúde.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 846
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretaria da Educação a construção de es
de 5ª à 8ª série no município de Nova Londrina.

Sr. Governador, Sra. Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atrib

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secretár
Educação que determinem a construção de uma escol
5ª à 8ª série no bairro Quatro Conjuntos, no município
Nova Londrina, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Após a transferência da unidade educacional

estado situada no bairro Quatro Conjuntos, em No
Londrina, para a Escola Vale do Tigre, no centro des
cidade, dois problemas graves resultaram: 1) não há s
suficientes na Escola Vale do Tigre para acolher
aumento de alunos que decorreu do fechamento e tran
rência de alunos oriundos da unidade do Quatro Conj
tos, e 2) nesse bairro distante do centro da cidad
populoso, habitado por população carente, mães e
que trabalham fora e não têm condições de acompanh
deslocamento dos filhos até o centro, tampouco de c
tear transporte para eles, ficaram desamparados
poder público.

Certos de contar com o apoio indispensável
Governo do Estado do Paraná, apresenta-se a pres
indicação, a fim de que seja reativada, reformada
construída - conforme a necessidade -, a unidade educ
onal dos Quatro Conjuntos, no município de Nova Lo
drina, solicitação que, se atendida, constituirá verdade
medida de justiça social.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 847
Autoria: Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe realização de readequação da estrada
Santa Maria do Oeste.
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Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário de
Estado dos Transportes.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o seguinte:

1 - A realização de readequação da estrada em
Santa Maria do Oeste, que está localizada na estrada
Picadão dos Gomes no Povoado do rio da Prata.

2 - A solicitação justifica-se para a melhoria da
estrada que atende muitos agricultores do município e
para melhor escoamento da safra agrícola.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 848
Autoria: Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Propõe a implantação de Centro de Atenção Inte-
gral à Saúde da Mulher e da Criança na cidade de
Santa Isabel do Ivaí.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado e aos Secretários da
Saúde e do Desenvolvimento Urbano:

O Deputado Luiz Accorsi no uso de suas atribui-
ções regimentais, após receber apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e aos
Secretários de Estado da Saúde e do Desenvolvimento
Urbano, a implantação do Programa Centro de Atenção
Integral à Saúde da Mulher e da Criança na cidade de
Santa Isabel do Ivaí.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Cumpre parabenizar o Governo do Estado pela ins-

tituição dessa política de saúde direcionada exclusiva-
mente à mulher e à criança, na busca da diminuição dos
índices de mortalidade materno-infantil.

O município de Santa Isabel do Ivaí abriga uma
população de aproximadamente 10 mil habitantes, dos
quais praticamente 60% se constitui de mulheres e crian-
ças. Toda essa gente é atendida por um único hospital e
uma unidade sanitária, insuficientes para a prestação da
devida assistência para esses clientes.

Daí, a nossa sugestão ao Governo do Estado,
para que, através das Secretarias da Saúde e do Desen-
volvimento Urbano proceda a instalação de uma uni-
dade do Centro de Atenção Integral à Saúde da Mulher
e da Criança, na cidade de Santa Isabel do Ivaí.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 849
Autoria: Deputado Dr. Bastista

SÚMULA:
Sugere a ampliação do Hospital Universitário de
Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:

O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., pa
expor e reivindicar:

I - a ampliação do Hospital Universitário de
Maringá.

II - a apresentação, da presente indicação, objet
atender inúmeras solicitações da comunidade
Maringá, que há muito reivindica a ampliação do hosp
tal. Vale salientar que o projeto da ampliação já foi apr
vado pelos órgãos competentes do Governo do Estad

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 850
Autoria: Deputado Geraldo Cartário

SÚMULA:
Sugere ao Governador do Estado, Robe
Requião, para estabelecer princípios para a pro
ção do corte de energia elétrica em imóveis re
denciais habitados.

O Deputado que a presente subscreve, usando
atribuições regimentais, sugere ao Sr. Roberto Requ
Governador do Estado do Paraná, para encaminhar
projeto de lei para estabelecer princípios para a proibiç
do corte de energia elétrica em imóveis residenciais ha
tados, diante das seguintes disposições:

Art. 1º Estabelece princípios para a proibição d
corte de energia elétrica em imóveis residenciais hab
dos referentes aos atrasos no pagamento das fatura
energia elétrica consumida no âmbito do território es
dual, visando a garantia constitucional da fundamenta
da cidadania, dignidade da pessoa humana e os val
sociais do trabalho e da livre iniciativa prescritos n
artigo 1º da Constituição Federal.

Art. 2º Para fins desta lei, entende-se por imóve
residenciais quaisquer imóveis que se situem dentro
território estadual, desde que se destine exclusivame
para fins de moradia e habitação humana e que não se
geradores de receitas comerciais ou possuam caracte
cas comerciais ou industriais.

Parágrafo Único. Ficam incluídos entre os imó
veis definidos nocaputdeste artigo, os prédios residen
ciais que possuam no pavimento térreo espaç
comerciais.

Art. 3º Ficam estabelecidos os seguintes princípi
no tocante a proibição do desligamento de energia elétr

I - O consumo de energia elétrica será semp
comparado com a média dos últimos 06 (seis) meses c
siderando-se a sazonalidade do consumo.

II - As empresas fornecedoras dos serviços
energia elétrica possuirão cadastro completo de cada c
sumidor (por imóvel) com a finalidade de incluí-los n
cadastro de maus pagadores quando o atraso for sup
a 60 (sessenta) dias do primeiro vencimento da fatura
energia elétrica.
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III - As empresas de energia elétrica deverão possuir
controles de sigilo completo a respeito dos consumidores
inadimplentes, exceto ao serviço de proteção ao crédito.

IV - As empresas de energia elétrica deverão
enviar mensalmente faturas de cobrança aos consumido-
res inadimplentes mesmo que se refira à mesma fatura
anteriormente enviada.

Art. 4º As taxas de iluminação pública serão exclu-
ídas da conta de energia elétrica e repassadas à responsa-
bilidade da Administração Pública através da Secretaria
de Segurança Pública sobre a responsabilidade de paga-
mento à empresa fornecedora de energia elétrica e elabo-
ração de convênios com a Administração Pública
Municipal para a efetividade da manutenção e funciona-
mento da iluminação pública.

Art. 5º Os cortes de energia elétrica somente pode-
rão ser executados sob a ordem dos específicos consumi-
dores e desde que as faturas do imóvel estejam
devidamente quitadas.

Art. 6º Quando a média semestral do consumidor
inadimplente superar em 10% a média do mesmo período
do ano imediatamente anterior, a empresa de energia elé-
trica deverá notificá-lo para efetiva regularização ou veri-
ficação do motivo do aumento do consumo.

Art. 7º Os efetivos técnicos das empresas fornecedo-
ras de energia elétrica deverão ser formados por funcioná-
rios de carreira contratados através de concurso público.

Art. 8º As empresas fornecedoras de energia elétrica
no estado do Paraná ficam obrigadas a se adequarem ao
disposto na presente lei, e às normas aplicáveis no prazo de
3 (três) meses, a contar da data de sua publicação.

Art. 9º A presente legislação terá publicidade à
ANEEL que definirá formas de punição às empresas que
não cumprirem os artigos desta lei.

Art. 10. A Secretaria de Segurança Pública será a
responsável pelos repasses das despesas com a ilumina-
ção pública aos municípios.

Art. 11. Todos os municípios do estado do Paraná,
para fins de cumprimento da presente lei, deverão orçar
os valores despendidos nos últimos 24 (vinte e quatro)
meses com a iluminação pública para previsões futuras.

Art. 12. Esta lei será regulamentada no prazo de 90
(noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 13. O Poder Público, no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da publicação da presente lei, deverá adotar
as medidas necessárias para adequar e capacitar de forma
técnica, administrativa e financeira a Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL - no atendimento das finalidades
previstas na presente lei.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de s
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal indicação se faz tendo em vista as seguin

considerações:
1 - Considerando que a energia elétrica é um b

volátil que quando não utilizada é perdida no ambiente
2 - Considerando que não existem condições t

nológicas de armazenamento da energia elétrica
consumida.

3 - Considerando a transformação dos serviços
ligamento e desligamento de energia elétrica num fa
de punição e desmoralização aos consumidores.

4 - Considerando que os serviços de ligamento
desligamento de energia elétrica tornou-se motivo
aumento de receita ao poder público sem a respec
contra partida que motive um retorno à população.

5 - Considerando a condição financeira da popu
ção das regiões metropolitanas do estado do Paraná.

6 - Considerando a escassez da mão-de-obra
grande desemprego nas regiões.

7 - Considerando que diversos consumidores n
provisionam os pagamentos de energia elétrica e utiliz
esses recursos para compras em crediário.

8 - Considerando que o crédito é um dos únic
bens que muitos consumidores possuem.

9 - Considerando que muitos pais de famíl
desempregados possuem filhos pequenos e necessita
guarda de seus alimentos em refrigeradores.

10 - Considerando que muitos idosos e diabétic
necessitam guardar medicamentos e insulina em refr
radores.

11 - Considerando o alto custo dos alimentos pe
cíveis.

12 - Considerando que a principal existência
iluminação pública é para a segurança da populaçã

13 - Considerando os direitos individuais e cole
vos previstos no artigo 5º da Constituição Federal e
dever do estado em oferecer a segurança à popula
conforme artigo nº 144 da Constituição Federal.

14 - Considerando que as Prefeituras Municipa
devem ser reembolsadas pelas despesas com a man
ção da iluminação pública.

15 - Considerando que toda a legislação nacion
determina que a segurança é responsabilidade do Gove

16 - Considerando que a população não é a respon-
sável pela iluminação pública, uma vez que trata-se
Segurança Pública.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 851
Autoria: Deputado Jonas Guimarães

SÚMULA:
Propõe ao Governador Roberto Requião e à Sec
taria de Estado da Educação a construção da co
tura da quadra poliesportiva da Escola Estadu
Princesa Izabel, no município de Cianorte.
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O Deputado que o presente subscreve, e no uso de
suas atribuições regimentais e constitucionais, REQUER,
ouvido o douto Plenário, seja aprovada a presente indica-
ção, a fim de que seja proposto ao Exmo. Governador do
Estado e à Secretaria da Educação, que determinem a cons-
trução da cobertura da quadra poliesportiva da Escola Esta-
dual Princesa Izabel, no município de Cianorte.

Requer, outrossim, seja dada ciência à Exma. Sra.
Claudete de Fátima Jacomini, do Núcleo Regional de
Educação - Cianorte.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 15/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Esta escola possui 713 alunos, distribuídos em três

turnos. Portanto, a cobertura da quadra poliesportiva trará
inúmeros benefícios a estes alunos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 852
Autoria: Deputado Jonas Guimarães

SÚMULA:
Propõe ao Governador Roberto Requião e à Secre-
taria de Estado da Educação a construção da cober-
tura da quadra poliesportiva do Colégio Estadual
Primo Manfrinato, no município de Cianorte.

O Deputado que o presente subscreve, e no uso de
suas atribuições regimentais e constitucionais, REQUER,
ouvido o douto Plenário, seja aprovada a presente indica-
ção, a fim de que seja proposto ao Exmo. Governador do
Estado e à Secretaria da Educação, que determinem a cons-
trução da cobertura da quadra poliesportiva do Colégio
Estadual Primo Manfrinato, no município de Cianorte.

Requer, outrossim, seja dada ciência à Exma. Sra.
Claudete de Fátima Jacomini, do Núcleo Regional de
Educação - Cianorte.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 15/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Este colégio possui 216 alunos, no ensino funda-

mental e médio distribuídos nos três turnos. Portanto, a
cobertura da quadra poliesportiva trará inúmeros benefí-
cios a estes alunos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 853
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere ao Secretário de Estado da Justiça e da
Cidadania a urgente construção do presídio de
Cruzeiro do Oeste, para atender a demanda da
maior Vara de Execuções Penais do Paraná, com-
preendendo 115 municípios.

Sr. Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,

REQUER à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado
Justiça e da Cidadania, Exmo. Sr. Desembargador
Ramos Braga, solicitando ao mesmo a urgente constru
do presídio de Cruzeiro do Oeste, na região de Marin
buscando atender a demanda da Vara de Execuções P
daquela comarca, compreendendo 115 municípios.

Cabe salientar que VEP de Maringá é a maior
estado, compreendendo 37 comarcas, 115 cidades. E
tanto, o presídio é o menor. Em 2008 há 16.327 execu
ções na VEP menciona. Na ocasião da criação de
VEP haviam 2mil e 996 execuções.

O Governo Federal já fez o depósito do valor d
R$10 milhões e 480 mil para a construção do presídio
Cruzeiro do Oeste, o contrato já foi prorrogado e nec
sita da apresentação do projeto, pela Secretaria de Es
da Justiça e da Cidadania, com a aprovação da Ca
Econômica Federal.

Segundo comunicação da VEP de Maringá es
segundo prazo já esta expirando, razão pela qua
urgente a intervenção do Governo do Estado.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 15/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 856
Autoria: Deputado Jonas Guimarães

SÚMULA:
Propõe ao Governador Roberto Requião e à Sec
taria de Estado da Educação a construção da cob
tura da quadra poliesportiva do Colégio Estadu
José Guimarães, no município de Cianorte.

O Deputado que o presente subscreve, e no uso
suas atribuições regimentais e constitucionais, REQUE
ouvido o douto Plenário, seja aprovada a presente ind
ção, a fim de que seja proposto ao Exmo. Governador
Estado e à Secretaria da Educação, que determinem
construção da cobertura da quadra poliesportiva do Co
gio Estadual José Guimarães, no município de Cianor

Requer, outrossim, seja dada ciência à Exma. S
Claudete de Fátima Jacomini, do Núcleo Regional
Educação - Cianorte.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/09/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Este colégio possui 901 alunos, no ensino fund

mental e médio distribuídos nos três turnos. Portanto
cobertura da quadra poliesportiva trará inúmeros ben
cios a estes alunos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 894
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e ao Secretário da Saúde a implantação de P
grama de Prevenção de Problemas de Má Oclu
e Ortodônticos no estado do Paraná, nos term
que especifica.
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Senhor Governador, Senhor Secretário da Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposta ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde que determinem a implantação de
Programa de Prevenção de Problemas de Má Oclusão e
Ortodônticos que ensina as crianças do Paraná a mastigar
corretamente, pelos motivos que especifica na justifica-
tiva abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/10/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Estudos odontológicos comprovaram que a cor-

reta mastigação é condição básica não só para uma boa
digestão dos alimentos, mas, sobretudo, para o desen-
volvimento saudável das arcadas dentárias e de todo o
conjunto crânio-mandibular. Com efeito, está cientifica-
mente demonstrado que a má oclusão (mordida errada)
tem como uma de suas principais causas a mastigação
incorreta, que deve ser submetida a tratamento de orto-
pedia funcional dos maxilares e ortodontia, dependendo
de cada caso, do contrário, a pessoa que possui a má
oclusão poderá sofrer disfunções crânio-mandibulares,
como por exemplo, desenvolver dores de cabeça, dores
da região do pescoço, desgastes precoces dos dentes,
inclusive com perdas ósseas, podendo até ter como con-
seqüência severos zumbidos nos ouvidos e até proble-
mas de audição, não esquecendo também dos problemas
digestivos causados pela má mastigação.

O mais importante, contudo, é que essas desco-
bertas científicas realçam que a má oclusão (exceto as
congênitas e algumas hereditárias) pode ser prevenida.
Esse fato, por si só, demonstra a importância do desen-
volvimento de um programa de prevenção desses pro-
blemas por meio da educação de crianças e adultos para
a correta mastigação. Dessa forma, poder-se-á evitar a
maioria das disfunções acima, assegurar o bom e correto
desenvolvimento das arcadas dentárias, diminuir signifi-
cativamente o número de adultos e crianças que necessi-
tam de aparelhos ortodônticos e poupar gastos elevados
que oneram tantas famílias de baixa e média renda.

Anexa-se à presente indicação cópia do Programa
Mastigue Bem, desenvolvido pela Academia Brasileira
de Fisiopatologia Crânio-orocervical - ABFCOC, pro-
grama esse de qualidade superior, desenvolvido especifi-
camente para tratar da prevenção dos problemas
ortodônticos e, portanto, pronto para ser acolhido e apli-
cado pela Secretaria de Saúde do Estado do Paraná.

Pelo exposto é que apresentamos a presente indica-
ção, a qual, se acolhida pelas autoridades competentes, se
constituirá em ferramenta eficiente para assistir a um
grande contingente de crianças e adultos que sofrem com
as dificuldades expostas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 895
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere à Secretaria de Desenvolvimento Urbano
ao DER a pavimentação asfáltica de trecho de
quilômetros da avenida Pioneira Maria Cavalcan
Ruy, para o escoamento de trânsito de caminhões
PR-317, na saída de Maringá para Campo Mourã

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adia

nominada, Deputada com assento nesta Casa de L
INDICA à Mesa seja oficiado ao Secretário de Estado
Desenvolvimento Urbano, bem como ao Diretor Pre
dente do Departamento de Estradas de Rodagem - D
sugerindo aos mesmos a inclusão em programação
pavimentação asfáltica de trecho de 10 quilômetros
avenida Pioneira Maria Cavalcante Ruy, na saída
Maringá para Campo Mourão (PR-317).

Cabe salientar que as empresas instaladas
região, em regime de condomínio, farão a pavimentaç
de uma das pistas da referida ligação, restando
Governo do Estado a pavimentação somente de uma
pistas, conforme projeto anexo.

A obra em questão evitará o trânsito de veícul
pesados na cidade, efetuando importante desvio pa
escoamento de produção da região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/10/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 896
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Liberação de (01) uma ambulância para o muni
pio de Jussara.

Exmo. Sr. Roberto Requião, Governador do Estado
Paraná:

O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., pa
expor e reivindicar o seguinte:

I - Liberação de (01) uma ambulância para o mun
cípio de Jussara.

II - Estamos apresentando a presente indicaç
atendendo inúmeras solicitações da comunidade
município de Jussara, que há muito reivindica uma am
lância para o atendimento da população do municípi
da região

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/10/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 897
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de es
no município de Paranavaí.
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Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a construção de uma
escola no município de Paranavaí, pelas razões abaixo
especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/10/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual Dr. Marins Alves de Camargo,

no município de Paranavaí, funciona em dualidade com a
escola municipal. Por funcionar em regime de dualidade,
isto é, em estrutura única juntamente com a escola muni-
cipal, a infra-estrutura desse colégio tem operado com
contigente de alunos acima de sua capacidade.

Desnecessário enumerar aqui as conseqüências
que essa situação acarreta, especialmente no que diz res-
peito à possibilidade de ingresso de novos alunos.

Certos de poder contar com o apoio indispensável
do Governo do Estado do Paraná e da Secretaria da Edu-
cação, apresenta-se a presente indicação, a fim de que
seja construída no município de Paranavaí um novo pré-
dio escolar que possa abrigar exclusivamente a escola
municipal.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 898
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a construção de escola
no município de Paranapoema.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a construção de uma
escola no município de Paranapoema, pelas razões
abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/10/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual Lisymaco Ferrreira da Costa,

no município de Paranapoema, funciona em dualidade
com a escola municipal e é, portanto, a única escola em
funcionamento naquela cidade. Por funcionar em
regime de dualidade, isto é, em estrutura única junta-
mente com a escola municipal, a infra-estrutura desse
colégio tem operado com contingente de alunos acima
de sua capacidade. Além disso, há a agravante de que o
terreno no qual está localizado pertence ao município,
embora o prédio pertença ao estado do Paraná.

Em face disso, desnecessário enumerar aqui
conseqüências que essa situação acarreta, especialm
no que diz respeito à possibilidade de ingresso de no
alunos.

Certos de poder contar com o apoio indispensá
do Governo do Estado do Paraná e da Secretaria da E
cação, apresenta-se a presente indicação, a fim de
seja construída no município de Paranapoema um n
prédio escolar que possa abrigar exclusivamente a es
municipal ou estadual, conforme essa Secretaria enten
melhor.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 899
Autoria: Deputado Jonas Guimarães

SÚMULA:
Propõe ao Governador Roberto Requião e ao
Gilberto Berguio Martin, a implantação de um
Clínica da Mulher no município de Goioerê.

O Deputado que o presente subscreve, e no uso de
atribuições regimentais e constitucionais, REQUE
ouvido o douto Plenário, seja aprovada a presente ind
ção, a fim de que seja proposta ao Exmo. Governador
Estado e ao Sr. Gilberto Berguio Martin, Secretário
Saúde, a implantação de uma Clínica da Mulher no mu
cípio de Goioerê.

Requer, outrossim, seja dada ciência ao Exmo.
Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, da Câma
Municipal de Goioerê/PR.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/10/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A implantação de uma Clínica da Mulher no mun

cípio de Goioerê possibilitará atendimento mais ágil
área da Saúde, oferecendo serviços gratuitos de ginec
gia e obstetrícia, ultra-sonografia, exames laboratoria
outros, os quais possibilitarão agilidade no atendiment
diagnóstico, permitindo um tratamento mais eficaz.

Dessa forma o município obterá maiores result
dos com o Programa de Saúde da Mulher, além de ag
zar a realização de exames especializados, a clínica
mulher será um centro especializado para atender ges
tes, mães e bebês recém nascidos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 900
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requiã
à Secretária da Educação a construção de escola
distrito de Mandiocaba, município de Paranavaí.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus P
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
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que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à
Secretária da Educação que determinem a construção de
uma escola no distrito de Mandiocaba, no município de
Paranavaí, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual José de Anchieta, localizada no

distrito de Mandiocaba, município de Paranavaí, funciona
em dualidade com a escola distrital (municipal). É a única
escola em funcionamento naquele distrito. Por funcionar
em regime de dualidade, isto é, em estrtutura única junta-
mente com a escola municipal, a infra-estrutura desse colé-
gio tem operado com contingente de alunos acima de sua
capacidade. Demais, há o agravante de que o terreno no
qual está localizado pertence ao município de Paranavaí,
embora o prédio pertença ao estado do Paraná.

Em face disso, desnecessário enumerar aqui as
conseqüências que essa situação acarreta, especialmente
no que diz respeito à possibilidade de ingresso de novos
alunos.

Certos de poder contar com o apoio indispensável
do Governo do Estado do Paraná e da Secretaria da Educa-
ção, apresenta-se a presente indicação, a fim de que seja
construída no distrito de Mandiocaba um novo prédio esco-
lar que possa abrigar exclusivamente a escola municipal ou
estadual, conforme essa Secretaria entender melhor.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 901
Autoria: Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe recape asfáltico na rodovia PR-559, trecho
do trevo de Paraíso do Norte até Mirador.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário de
Estado dos Transportes:

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o seguinte:

1 - A realização de recape asfáltico na rodovia PR-
559, trechos do trevo de Paraíso do Norte até Mirador.

2 - A solicitação justifica-se para a melhoria da
estrada que encontra em estado lastimável.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 902
Autoria: Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Sugere ao Governador do Estado do Paraná, ao
Secretário de Estado da Fazenda, bem como ao
Presidente da COPEL, para que a COPEL utilize
suas estruturas a fim de recadastrar os produtores
rurais beneficiários de isenções tributárias ou que
se reabra o prazo para a movimentação dos 350 mil
proprietários rurais no Paraná.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adia

nominada, Deputada com assento nesta Casa de L
indica à Mesa seja oficiado ao Governador do Estado,
Secretário de Estado da Fazenda, bem como ao Pr
dente da COPEL, sugerindo aos mesmos a utilização
estruturas da COPEL para o recadastramento dos pro
tores rurais ou a reabertura dos prazos para esse fim,
forme argumentação da Federação da Agricultura
Estado do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 903
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a doação de ôni
escolar para o município de Amaporã.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus P
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por part
estado do Paraná, de 02 (dois) ônibus escolares pa
município de Amaporã.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urg

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônib
escolar. Com efeito, as escolas de Amaporã atendem
anças e adultos não só desse município, mas de área
região de seu entorno. Em decorrência disso, situaç
extremas, em que crianças e adultos da zona rural têm
andar longas distâncias até a escola - fato comum
região - poderão ser remediadas e, assim, o estado
município poderão oferecer melhor qualidade de vida
de estudo a todas essas pessoas.

Em face disso, solicitamos o auxílio do estado d
Paraná, sempre de prontidão para atender aos pleitos
tos, que auxilie o município de Amaporã por meio d
doação de ônibus escolar.

Certos também de poder contar com a compreen
e apoio da Secretaria de Educação, apresentamos a
sente indicação, que vem em apoio de nossos requerim
tos de dotação específica para essa finalidade no orçam
do ano 2008, conforme emendas apresentadas em 200

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 904
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a doação de ôni
escolar para o município de Diamante do Norte.
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Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por parte do
estado do Paraná, de 02 (dois) ônibus escolares para o
município de Diamante do Norte.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urgên-

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônibus
escolar. Com efeito, as escolas de Diamante do Norte
atendem crianças e adultos não só desse município, mas
de áreas da região de seu entorno. Em decorrência disso,
situações extremas, em que crianças e adultos da zona
rural têm de andar longas distâncias até a escola - fato
comum na região - poderão ser remediadas e, assim, o
estado e o município poderão oferecer melhor qualidade
de vida e de estudo a todas essas pessoas. Em face disso,
solicitamos o auxílio do estado do Paraná, sempre de
prontidão para atender aos pleitos justos, que auxilie o
município de Diamante do Norte por meio da doação de
ônibus escolar.

Certos também de poder contar com a compreen-
são e apoio da Secretaria de Educação, apresentamos a
presente indicação, que vem em apoio de nossos requeri-
mentos de dotação específica para essa finalidade no
orçamento do ano 2008, conforme emendas apresentadas
em 2007.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 905
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a construção de escola
no município de Inajá.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atribui-

ções regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secretária da
Educação que determinem a construção de uma escola no
município de Inajá, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Padre Anchieta, no município

de Inajá, funciona em dualidade com a escola municipal
e é, portanto, a única escola em funcionamento naquela
cidade. Por funcionar em regime de dualidade, isto é, em
estrutura única juntamente com a escola municipal, a
infra-estrutura desse colégio tem operado com contin-
gente de alunos acima de sua capacidade.

Em face disso, desnecessário enumerar aqui
conseqüências que essa situação acarreta, especialm
no que diz respeito à possibilidade de ingresso de no
alunos.

Certos de poder contar com o apoio indispensá
do Governo do Estado do Paraná e da Secretaria da Ed
ção, apresenta-se a presente indicação, a fim de que
construída no município de Inajá um novo prédio esco
que possa abrigar exclusivamente a escola municipal.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 906
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a construção de es
no distrito de Graciosa, no município de Paranav

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a construção de u
escola no distrito de Graciosa, no município de Para
vaí, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual José de Anchieta, localizada

distrito de Graciosa, município de Paranavaí, funciona
dualidade com a escola distrital (municipal). É a únic
escola em funcionamento naquele distrito. Por funcion
em regime de dualidade, isto é, em estrutura única jun
mente com a escola municipal, a infra-estrutura desse c
gio tem operado com contingente de alunos acima de
capacidade. Demais, há o agravante de que o terreno
qual está localizado pertence ao município de Parana
embora o prédio pertença ao estado do Paraná.

Em face disso, desnecessário enumerar aqui
conseqüências que essa situação acarreta, especialm
no que diz respeito à possibilidade de ingresso de no
alunos.

Certos de poder contar com o apoio indispensá
do Governo do Estado do Paraná e da Secretaria da Ed
ção, apresenta-se a presente indicação, a fim de que
construída no distrito de Graciosa um novo prédio esco
que possa abrigar exclusivamente a escola municipal
estadual, conforme essa Secretaria entender melhor.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 8907
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Dispõe sobre a entrega da Carteira Nacional
Habilitação pela ECT - Empresa de Correios
Telégrafos.
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Ao Exmo. Sr. David Antonio Pancotti, Diretor do Depar-
tamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR:

O Deputado Edson Strapasson dirige-se ao Sr.
Diretor, para reivindicar o seguinte:

1 - Solicitar ao Departamento Estadual de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN/PR, que disponibilize ao
usuário a opção de poder escolher em receber a Carteira
Nacional de Habilitação em seu endereço residencial ou
comercial via correio.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação justifica-se que a opção da escolha

facilitaria ao usuário para receber a Carteira Nacional de
Habilitação no endereço que melhor lhe for conveniente,
pois a maioria das pessoas trabalham durante o período
que o correio faz a entrega de correspondências, assim
não tendo ninguém no domicílio para receber, o que gera
sérios problemas para aqueles que não dispões de tempo
hábil para se deslocar à uma agência do correio para reti-
rar o devido documento.

Com a opção de poder escolher o endereço, dimi-
nuiríamos custo e tempo, visto que a correspondência
permanece em poder do carteiro até a terceira tentativa de
entrega.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 908
Autoria: Deputado Stephanes Júnior

SÚMULA:
Propõe a implantação de linha de ônibus de Mira-
dor até Paraíso do Norte.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot, Secretário de
Estado dos Transportes:

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se a V. Exa.,
para expor e reivindicar o seguinte:

1 - A realização de implantação de uma linha de
ônibus de Mirador até Paraíso do Norte.

2 - A solicitação justifica-se que no município não
há nenhuma linha existente, o que causa transtorno à
população. Tal linha poderá ser implantada, usando a
mesmo que serve a Paranavaí.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 909
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a doação de ônibus
escolar para o município de Alto Paraná.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,

REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por part
estado do Paraná, de 02 (dois) ônibus escolares pa
município de Alto Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urg

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônib
escolar. Com efeito, as escolas de Alto Paraná atend
crianças e adultos não só desse município, mas de á
da região de seu entorno. Em decorrência disso, situaç
extremas, em que crianças e adultos da zona rural têm
andar longas distâncias até a escola - fato comum
região - poderão ser remediadas e, assim, o estado
município poderão oferecer melhor qualidade de vida
de estudo a todas essas pessoas. Em face disso, sol
mos o auxílio do estado do Paraná, sempre de pronti
para atender aos pleitos justos, que auxilie o municí
de Alto Paraná por meio da doação de ônibus escolar

Certos também de poder contar com a compre
são e apoio da Secretaria de Educação, apresentam
presente indicação, que vem em apoio de nossos requ
mentos de dotação específica para essa finalidade
orçamento do ano 2008, conforme emendas apresent
em 2007.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 910
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a doação de ôni
escolar para o município de Cruzeiro do Sul.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus P
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por part
estado do Paraná, de 02 (dois) ônibus escolares pa
município de Cruzeiro do Sul.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urg

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônib
escolar. Com efeito, as escolas de Cruzeiro do Sul at
dem crianças e adultos não só desse município, mas
áreas da região de seu entorno. Em decorrência di
situações extremas, em que crianças e adultos da z
rural têm de andar longas distâncias até a escola -
comum na região - poderão ser remediadas e, assim
estado e o município poderão oferecer melhor qualida
de vida e de estudo a todas essas pessoas. Em face d
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solicitamos o auxílio do estado do Paraná, sempre de
prontidão para atender aos pleitos justos, que auxilie o
município de Cruzeiro do Sul por meio da doação de ôni-
bus escolar.

Certos também de poder contar com a compreen-
são e apoio da Secretaria de Educação, apresentamos a
presente indicação, que vem em apoio de nossos requeri-
mentos de dotação específica para essa finalidade no
orçamento do ano 2008, conforme emendas apresentadas
em 2007.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 911
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a doação de ônibus
escolar para o município de Paranacity.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por parte do
estado do Paraná, de 02 (dois) ônibus escolares para o
município de Paranacity.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urgên-

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônibus
escolar. Com efeito, as escolas de Paranacity atendem
crianças e adultos não só desse município, mas de áreas
da região de seu entorno. Em decorrência disso, situações
extremas, em que crianças e adultos da zona rural têm de
andar longas distâncias até a escola - fato comum na
região - poderão ser remediadas e, assim, o estado e o
município poderão oferecer melhor qualidade de vida e
de estudo a todas essas pessoas. Em face disso, solicita-
mos o auxílio do estado do Paraná, sempre de prontidão
para atender aos pleitos justos, que auxilie o município
de Paranacity por meio da doação de ônibus escolar.

Certos também de poder contar com a compreen-
são e apoio da Secretaria de Educação, apresentamos a
presente indicação, que vem em apoio de nossos requeri-
mentos de dotação específica para essa finalidade no
orçamento do ano 2008, conforme emendas apresentadas
em 2007.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 912
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Educação a doação de ônibus
escolar para o município de Guairaçá.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por parte
estado do Paraná, de 02 (dois) ônibus escolares pa
município de Guairaçá.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urg

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônib
escolar. Com efeito, as escolas de Guairaçá atendem
anças e adultos não só desse município, mas de área
região de seu entorno. Em decorrência disso, situaç
extremas, em que crianças e adultos da zona rural têm
andar longas distâncias até a escola - fato comum
região - poderão ser remediadas e, assim, o estado
município poderão oferecer melhor qualidade de vida
de estudo a todas essas pessoas. Em face disso, sol
mos o auxílio do estado do Paraná, sempre de pronti
para atender aos pleitos justos, que auxilie o municí
de Guairaçá por meio da doação de ônibus escolar.

Certos também de poder contar com a compree
são e apoio da Secretaria de Educação, apresentam
presente indicação, que vem em apoio de nossos requ
mentos de dotação específica para essa finalidade
orçamento do ano 2008, conforme emendas apresent
em 2007.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 913
Autoria: Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requ
e à Secretária da Educação a doação de ôni
escolar para o município de Paranavaí.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Educação
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pa
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
tária da Educação que determinem a doação, por parte
estado do Paraná, de 04 (quatro) ônibus escolares pa
município de Paranavaí.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Desnecessário ressaltar aqui a utilidade e a urg

cia de se equipar a rede pública municipal de um ônib
escolar. Com efeito, as escolas de Paranavaí atendem
anças e adultos não só desse município, mas de área
região de seu entorno. Em decorrência disso, situaç
extremas, em que crianças e adultos da zona rural têm
andar longas distâncias até a escola - fato comum
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região - poderão ser remediadas e, assim, o estado e o
município poderão oferecer melhor qualidade de vida e
de estudo a todas essas pessoas. Em face disso, solicita-
mos o auxílio do estado do Paraná, sempre de prontidão
para atender aos pleitos justos, que auxilie o município
de Paranavaí por meio da doação de ônibus escolar.

Certos também de poder contar com a compreen-
são e apoio da Secretaria de Educação, apresentamos a
presente indicação, que vem em apoio de nossos requeri-
mentos de dotação específica para essa finalidade no
orçamento do ano 2008, conforme emendas apresentadas
em 2007.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 914
Autoria: Deputado Edson Strapasson

SÚMULA:
Propõe a construção de Clínica da Saúde da
Mulher e da Criança no município de Bocaiúva do
Sul.

Ao Exmo. Sr. Governador Roberto Requião e o Sr. Gil-
berto Berguio Martin, Secretário de Estado da Saúde:

O Deputado Edson Strapasson dirige-se aos senho-
res, para reivindicar o seguinte:

Solicitar a construção de Clínica da Saúde da
Mulher e da Criança no município de Bocaiúva do Sul.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária devido o municí-

pio de Bocaiúva do Sul, não ter uma unidade especi-
alizada no atendimento à saúde da mulher e da criança e
possuir um baixo Índice de Desenvolvimento Humano.

Por essa razão consideramos o pleito legítimo e
justo para o credenciamento do município no Programa
desenvolvido pela Secretaria da Saúde do Estado do
Paraná.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 915
Autoria: Deputado Dr. Bastista

SÚMULA:
Sugere a construção de uma Clínica da Saúde da
Mulher e da Criança no município de Iguaraçú.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção de uma Clínica da Saúde da

Mulher e da Criança no município de Iguaraçú.
II - a apresentação da presente indicação que obje-

tiva atender inúmeras solicitações da comunidade de
Iguaraçú, que há muito reivindica a construção de uma
Clínica da Saúde da Mulher e da Criança.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 916
Autoria: Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a reforma do colégio municipal ensino fu
damental 1ª a 4ª série, no município de Iguaraçú

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., pa

expor e reivindicar o seguinte:
I - a reforma do colégio municipal ensino funda

mental 1ª a 4ª série, município de Iguaraçú.
II - a apresentação da presente indicação que ob

tiva atender inúmeras solicitações da comunidade
Iguaraçú, que há muito reivindica a reforma do colégio

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 955
Autoria: Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe construção de lombada no Km 1, da rod
via do papel (PR-160), entre os municípios d
Imbaú e Telêmaco Borba.

Ao Exmo. Sr. Eduardo Requião de Mello e Silva, Secr
tário de Estado dos Transportes:

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao S
Secretário para reivindicar o seguinte:

A construção de lombada, no Km 1, da rodovia d
Papel (PR-160), entre os municípios de Imbaú e Te
maco Borba, tendo como indicação mais exata, local
frente ao Cemitério Municipal de Imbaú.

A indicação justifica-se pela urgência do estado e
atender uma necessidade que vai representar um av
na infra-estrutura e segurança para os moradores
região e comunidade em geral, que utilizam o trajeto co
freqüência para atividades comerciais e tráfego da po
lação entre as duas cidades. É importante salientar qu
trata também de uma região de acesso dos moradore
Núcleo Habitacional Pioneiro, com ampla circulação
veículos nesse trecho.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 959
Autoria: Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe viabilizar Patrulha Rural, utilizada na con
servação de estradas, para o município de Imba

Ao Exmo. Sr. Eduardo Requião de Mello e Silva, Secr
tário de Estado dos Transportes:

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao S
Secretário para reivindicar o seguinte:
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Viabilizar Patrulha Rural, utilizada na conservação
de estradas, para o município de Imbaú.

A indicação justifica-se pela urgência do estado em
atender uma necessidade que vai representar uma solução
para os moradores das áreas rurais do município, além de
resolver uma pendência da Prefeitura Municipal. Imbaú
não possui esse tipo de maquinário, indispensável na exe-
cução de obras para melhorar a condição de tráfego na
zona rural.

Salienta-se que o município vizinho de Reserva,
possui Patrulha Rural própria, podendo também a Secre-
taria de Transportes do Paraná viabilizar o deslocamento
desse maquinário para Imbaú.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/11/08.
(a) NELSON JUSTUS

Diretoria Geral

Portarias

PORTARIA Nº 041/09

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 893,
datado de 05/02/09, deste Poder,

R E S O L V E :

designar a servidora FATIMA REGINA VICENTE,
matrícula n˚ 40154, para prestar serviços junto à Direto-
ria Legislativa, a partir de 01/02/09.

Gabinete da Diretoria Geral, em 04/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 043/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 1958,
datado de 04/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde à servidora
deste Poder Legislativo, JOYNE MERY SCHUHLI,
matrícula nº 40471, de 15 (quinze) dias, a partir de 02/03/
09 com término em 17/03/09. CID. 10 G 56-0.

Gabinete da Diretoria Geral, em 06/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 044/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 2183,
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição do funcionário SILVIO CARLOS
DALOMA VICENTE, matrícula nº 7885, para continua
prestando serviços junto à Companhia de Habitação
Paraná - COHAPAR, exercendo a função de Asses
III, em conformidade com o Ato n˚ 031/PRES/08, a
31/12/09, com ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 045/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob nº 21
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição do funcionário NELSON LAM
BACH matrícula nº 7055, para continuar prestando ser
ços junto à Companhia de Habitação do Paraná
COHAPAR, exercendo a função de Assessor I, em co
formidade com o Ato n˚ 044/PRES, até 31/12/09, co
ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 046/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob nº 21
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição da funcionária MARISA
LIPINSKI DA FONSECA, matrícula nº 5231, para conti
nuar prestando serviços junto à Companhia de Habita
do Paraná - COHAPAR, na Coordenação Administrati
do Projeto de Urbanização e Regulamentação Fundiá
do Bairro Guarituba, até 31/12/09, com ônus para o órg
de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 047/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob nº 21
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição do funcionário GUSTAVO HENR
QUE MUSSI AUGUSTO, matrícula nº 7629, para cont
nuar prestando serviços junto à Companhia de Habita
do Paraná - COHAPAR, exercendo a função de Chefe
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Gabinete, conforme o Ato n˚ 035/PRES, até 31/12/09, com
ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 048/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 2172,
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição da funcionária MARIANA
CAZAMAJOU CELLI, matrícula nº 40255, para conti-
nuar prestando serviços junto ao Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER, órgão vinculado à Secretaria de
Estado dos Transportes, até 31/12/09, com ônus para o
órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 049/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 2179,
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição do funcionário JOSE CARLOS
DE CARVALHO, matrícula nº 3247, para continuar pres-
tando serviços junto ao Escritório de Apoio em Foz do
Iguaçu, da Companhia de Habitação do Paraná - COHA-
PAR, até 31/12/09, com ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 050/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 2175,
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição do funcionário MARIO JOSE
RAUEN DE BACELLAR FILHO, matrícula nº 40690,
para continuar prestando serviços junto ao Governo do
Estado, até 31/12/09, com ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 051/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo protocolado sob nº 2178,
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição da funcionária NEUSA MIRIAN
LANG POHL, matrícula nº 40481, para continuar pre
tando serviços junto ao Governo do Estado, exercend
cargo em comissão de Chefe do Centro de Comunica
Social, símbolo 1-C, até 31/12/09, com ônus para o órg
de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 052/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob nº 22
datado de 09/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

prorrogar a disposição do funcionário CLAUDEMIR
BARBOSA COLERAUS, matrícula nº 7794, para cont
nuar prestando serviços junto à Diretoria de Controle
Recursos Ambientais do Instituto Ambiental do Paran
IAP, até 31/12/09, com ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09/03/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

PORTARIA Nº 053/09

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob nº 21
datado de 06/03/09, deste Poder,

R E S O L V E :

colocar à disposição do Governo do Estado do Paraná
serviços do funcionário deste Poder Legislativ
MARCO AURELIO SALDANHA ROCHA, matrícula nº
377, para exercer cargo junto à Paraná Esportes, ór
vinculado à Secretaria de Estado da Educação, até 31
09, com ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 04/02/09.
(a) ABIB MIGUEL - Diretor Geral

Ata de Comissão

Constituição e Justiça

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos três dias do mês de março do ano de dois mi
nove, reuniu-se na sala de reuniões das comissõe
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a Com
são de Constituição e Justiça, sob a presidência do
Deputado Durval Amaral e com a presença dos S
Deputados: Ademar Traiano, Artagão Júnior, Ca
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Quintana, Carlos Simões, Duílio Genari, Fernando Sca-
navaca, Luiz Carlos Martins, Luiz Claudio Romanelli,
Nereu Moura, Tadeu Veneri, Reni Pereira, Rosane Fer-
reira, Dr. Batista, Luiz Fernandes Litro e Mauro Moraes.
Havendo número legal, o Sr. Presidente deu por aberta a
presente reunião, colocando a ata da última reunião
ordinária em discussão e votação APROVADA, com
pedido de dispensa de leitura pelo Deputado Reni
Pereira. Passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei
n˚ 444/08 de autoria do Deputado Mauro Moraes. Pare-
cer CONTRÁRIO do Deputado Nereu Moura - APRO-
VADO. O Sr. Deputado Luiz Claudio Romanelli
apresenta requerimento de preferência de votação ao
Projeto de Lei n˚ 039/09. O Sr. Presidente coloca em
votação o requerimento - APROVADO; 02) Projeto de
Lei n˚ 039/09 de autoria do Poder Executivo. Os Srs.
Deputados Ademar Traiano, Luiz Carlos Martins e Reni
Pereira SOLICITAM VISTAS - CONCEDIDO pelo
Presidente; 03) Projeto de Lei n˚ 487/08 de autoria do
Deputado Antonio Belinati. Parecer CONTRÁRIO do
Deputado Tadeu Veneri - APROVADO; 04) Projeto de
Lei n˚ 507/08 de autoria do Deputado Dobrandino da
Silva. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Carlos
Simões - APROVADO; 05) Projeto de Lei n˚ 512/08 de
autoria da Deputada Cida Borghetti. Parecer FAVORÁ-
VEL do Deputado Caíto Quintana - APROVADO; 06)
Projeto de Lei n˚ 520/07 de autoria do Deputado Anto-
nio Belinati. Parecer CONTRÁRIO do Deputado Caíto
Quintana - APROVADO, com voto contrário do Depu-
tado Duílio Genari; 07) Projeto de Lei n˚ 526/08 de
autoria do Deputado Ney Leprevost. Parecer CONTRÁ-
RIO do Deputado Luiz Claudio Romanelli - APRO-
VADO; 08) Projeto de Lei n˚ 527/08 de autoria do
Deputado Ney Leprevost. Parecer CONTRÁRIO do
Deputado Artagão Júnior - APROVADO. O Sr. Depu-
tado Nereu Moura apresenta requerimento de preferên-
cia de votação à Proposição Veto Parcial n˚ 005/09. O
Sr. Presidente coloca em votação o requerimento -
APROVADO; 09) Proposição Veto parcial n˚ 005/09 de
autoria do Poder Executivo - Veta parcialmente o Pro-
jeto de Lei n˚ 392/08 de autoria do Poder Executivo.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Nereu Moura ao
encaminhamento à Plenário - APROVADO; 10) Projeto
de Lei n˚ 528/08 de autoria do Deputado Artagão Júnior.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Caíto Quintana -

APROVADO; 11) Projeto de Lei n˚ 530/08 de autoria d
Deputado Mauro Moraes. Parecer CONTRÁRIO d
Deputado Luiz Claudio Romanelli - APROVADO, com
voto contrário dos Deputados Carlos Simões, Duí
Genari e Luiz Carlos Martins e com abstenção de vo
ção do Deputado Reni Pereira; 12) Projeto de Lei
536/08 de autoria do Deputado Luiz Accorsi. Parec
CONTRÁRIO do Deputado Carlos Simões - APRO
VADO; 13) Projeto de Lei n˚ 687/07 de autoria do Tr
bunal de Justiça - altera dispositivos da Lei n˚ 14277/
- Código de Organização e Divisão Judiciárias d
Estado do Paraná. Os Srs. Deputados Artagão Jún
Luiz Claudio Romanelli, Nereu Moura e Reni Pereir
SOLICITAM VISTA - CONCEDIDO pelo Presidente;
14) Projeto de Lei n˚ 847/07 de autoria do Deputa
Plauto Miró. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Luiz
Carlos Martins à emenda de Plenário - APROVADO
15) Projeto de Lei n˚ 421/08 de autoria do Deputa
Luiz Fernandes Litro. Parecer CONTRÁRIO do Depu
tado Tadeu Veneri - REJEITADO. Os Srs. Deputad
Reni Pereira, Carlos Simões, Luiz Fernandes Litr
Francisco Bührer, Luiz Carlos Martins e Duílio Gena
votaram CONTRÁRIO à matéria. Os Srs. Deputad
Tadeu Veneri, Caíto Quintana, Luiz Claudio Romanel
Artagão Júnior e Nereu Moura votaram FAVORÁVE
ao Parecer; 16) Projeto de Lei n˚ 012/09 de autoria
Deputada Cida Borghetti. Parecer FAVORÁVEL d
Deputado Duílio Genari - APROVADO; 17) Projeto d
Lei n˚ 037/09 de autoria do Deputado Jocelito Can
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari
APROVADO; 18) Projeto de Lei n˚ 038/09 de autoria d
Deputado Péricles de Mello. Parecer FAVORÁVEL d
Deputado Duílio Genari - APROVADO; 19) Projeto d
Lei n˚ 043/09 de autoria do Deputado Jonas Guimarã
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari
APROVADO; 20) Projeto de Lei n˚ 046/09 de autoria d
Deputado Luiz Carlos Martins. Parecer FAVORÁVE
do Deputado Duílio Genari - APROVADO. Nada mai
havendo a tratar, e para constar e produzir efeitos leg
lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será a
nada pelo Presidente, pelos Deputados presentes e
mim, Ana Lúcia Andretta, advogada e secretária de
Comissão.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
Ana Andretta - Secretária
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